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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 06/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA

FEDERAL NO PARANÁ E A EMPRESA CLARO S/A , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFÔNICO FIXO COMUTADO -STFC (FIXO-FIXO E FIXO-
MÓVEL).

 

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO PARANÁ , Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.394.494/0032-32 , com sede na Rua Professora Sandália Monzon, 210, Santa Cândida, na cidade de Curitiba/PR - CEP 82.640-040, neste ato representado por seu
Superintendente Regional da Polícia Federal no Paraná, no uso das suas atribuições, consoante subdelegação de competência prevista na Portaria nº 17.414/2023, publicada
no Boletim de Serviço nº 019, de 26 de janeiro de 2023 e, de outro lado empresa CLARO S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47, doravante designada
CONTRATADA, RESOLVE APOSTILAR AO CONTRATO Nº 06/2024- SR/PF/PR , conforme Cláusula Sétima do Contrato (33954737), e com fulcro no artigo 136 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

  

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. Reajustar os valores contratuais, aplicando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações - IST, divulgado pela ANATEL, período de apuração de 05/2024 a 05/2025, no
percentual de 5,38 %, fator de multiplicação 1,0538, com efeitos financeiros a partir de 06/05/2025, conforme Cláusula Sétima do Contrato, nos termos do art. 92, V da lei
14.133, de 2021.

 

Valor atualizado Valores Reajustados

Apostilamento de Contrato
01/2024 36013573

Publicação IST - último 12 meses 65667775

Planilha 2º Reajuste 66705234

 

 

2. DO NOVO VALOR MENSAL DO CONTRATO 

2.1. O valor Mensal estimado do contrato passará de R$ 3.476,76 (três mil quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos)  para R$ 3.663,81 (três mil seiscentos e
sessenta e três reais e oitenta e um centavos), perfazendo o valor Global estimado (24 Meses) de R$ 83.442,24 (oitenta e três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e
quatro centavos) para R$ 87.931,43 (oitenta e sete mil novecentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos) , conforme tabela detalhada abaixo:

 

 

3. VALOR DO APOSTILAMENTO

3.1. O valor do presente Termo de Apostilamento será de R$ 1870,50 (um mil oitocentos e setenta reais e cinquenta centavos), conforme detalhes abaixo:
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4. DA VIGÊNCIA E EFEITOS FINANCEIROS

4.1. A vigência deste Termo de Apostilamento é a partir da sua assinatura, com efeitos financeiros a partir de 06/05/2025.

 

5. DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 1- SR/PF/R

Fonte: Tesouro - RECURSOS ORDINÁRIOS

Programa de Trabalho: 172371

Elemento de Despesa: 339040-14

PI: Administração da Unidade

Nota de Empenho: NE 2025NE00049 

 

5.1.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

 

6. DO REFORÇO DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia apresentada, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, atualizado, do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis
após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

 

7. DA RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo de apostilamento.

 

8. DA PUBLICAÇÃO

8.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

 

Curitiba, na data da assinatura eletrônica.

 

RIVALDO VENANCIO
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal no Paraná

Documento assinado eletronicamente por JULIO RODOLFO KUMMER, Superintendente Regional - Substituto(a) , em 18/08/2025, às 13:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142168088&crc=609C516E.
Código verificador: 142168088 e Código CRC: 609C516E.

Referência: Processo nº 08385.001767/2024-76 SEI nº 142168088
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%25C2%25A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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